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Resumo 
 
O engenheiro de produção esta presente no desenvolvimento de produtos. O 

país desenvolvido conta com um numero significativo de profissionais das 

ciências exatas, onde os engenheiros ocupam lugar de destaque, o engenheiro 

de produção tem seu aproveitamento profissional no setor produtivo da 

economia, contribuindo com suas habilidades no monitoramento de processos 

de produção, busca de novas tecnologias e gestão da produção. É importante 

que todos saibam as leis, e que as respeitam, pois o engenheiro deve realizar 

suas atividades e utilizar o seu saber em prol do meio ambiente e da sociedade 

em que vive. O estudo objetiva evidenciar a legislação que regulamenta a 

profissão do engenheiro de produção, tendo como referencias principais as 

resoluções e as leis que regulamentam as atividades dos profissionais das 

engenharias primando pela manutenção do código de ética e as normas 

sanitárias vigentes no país. Os aspectos metodológicos considerados foi uma 

abordagem qualitativa de natureza bibliográfica, através de procedimentos 

descritivos e comparativos, utilizando as técnicas de entrevistas, coleta de 

dados na legislação e bibliografia correspondente. Fica claro que um bom 

profissional necessita e precisa estar bem preparado para enfrentar diversos 

problemas que surgirão em sua carreira. Nada é impossível alcançar, pois 

temos todos os ramos de ajuda ao nosso lado para executar um bom trabalho, 

precisamos saber onde encontrar a resposta correta para a questão dada. 

Sabemos que quando um profissional da área de engenharia tem este 

conhecimento consolidado do seu campo de atuação, torna sua atividade 

reconhecida perante a sociedade global. 
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